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CONTRATO Nº 010/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: H G A COSTA COMERCIO DE ARTIGOS ODONTO 
MÉDICO HOSPITALAR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 

PARCELADO, DE ALIMENTOS ESPECIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALAGOINHA - PE. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 
  

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três 
(28/03/2023), de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e de outro, a H G A COSTA COMERCIO DE ARTIGOS 
ODONTO MÉDICO HOSPITALAR, estabelecida à Av. José Magalhães de França, 
nº 63, Bairro Centro, CEP 56.506-480, Arcoverde - PE, CNPJ nº. 40.069394/0001-59, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor HERICO GILMAR ALMEIDA COSTA, portador da carteira nacional de 
habilitação nº.04521118859 DETRAN/PE, CPF nº. 083.717.464-31, e de acordo com o 
que consta no Processo Licitatório nº 004/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
004/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento, 
parcelado, de Alimentos Especiais para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Alagoinha - PE, obedecendo integralmente os documentos constantes do 
Processo Licitatório nº 004/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 004/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 004/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 004/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024 de 20 
de Setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e Decreto Municipal nº 042/2020, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas sobre licitação em vigor, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO 
DA GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS. 
FONTE DE RECURSO: 3 MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE (LC Nº141/2012) - 1.501.0000 
DESPESA LOA: 438 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 1280 DESPESA PPA: 322 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 18.922,00 (dezoito mil e novecentos e vinte e dois 
reais), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 2, 5, 6, 8, e 9, licitados e 
ganhos pela CONTRATADA. 
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Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Preço Unitário 
(R$) 

Valor Total / 
Item (R$) 

2 FÓRMULA INFANTIL APTAMIL 
PREMIUM 2 DANONE 6 A 12 MESES 
COM 400G. Fórmula infantil em pó para 
bebês de 0 a 6 meses. Fonte de 
prebióticos (GOS/FOS) e nucleotídeos. 
Rico em DHA e ARA. 

Unidade DANONE LATA 160 34,50 5.520,00 

5 Fórmula Infantil NAN Comfor 1 400g. 
Indicado para lactentes de 0 a 6 meses. 
Contém prebióticos, DHA, ARA e 
nucleotídeos. Indicado para suprir as 
necessidades nutricionais. Não contém 
glúten. Contém lactose. 

Unidade NESTLE LATA 60 42,20 2.532,00 

6 Fórmula Infantil NAN Comfor 2 800g. 
Indicado para lactentes de 6 a 12 meses. 
Contém prebióticos, DHA, ARA e 
nucleotídeos. Indicado para suprir as 
necessidades nutricionais. Não contém 
glúten. Contém lactose. 

unidade NESTLE LATA 40 67,00 2.680,00 

8 FÓRMULA INFANTIL NESTOGENO 1 
400g. Fórmula infantil em pó para bebês 
de 0 a 6 meses. Fonte de prebióticos.Rico 
em proteína, óleos vegetais, vitaminas, 
minerais e ferro. 

unidade NESTLE LATA 60 32,50 1.950,00 

9 FÓRMULA INFANTIL NESTOGENO 2 
400g. Fórmula infantil em pó para bebês 
de 6 a 12 meses. Fonte de prebióticos. 
Rico em proteína, óleos vegetais, 
vitaminas, minerais e ferro. 

unidade NESTLE LATA 200 31,20 6.240,00 

Valor Global R$ 18.922,00 (dezoito mil e novecentos e vinte e dois reais). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Da Vigência Contratual 
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 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos termos da Legislação vigente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Prazo De Entrega 

 
O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
Do Local e do Prazo de Entrega, da Forma de Pagamento, Qualidade e Prazo de 

Contratação 
 
a) Local de entrega: No prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, CEP 55.260-000, Alagoinha – PE, em dia 
útil e horário de funcionamento. 
 
b) Prazo de entrega: Até 05 (cinco) dias corridos, de forma parcelada, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
c) Forma de pagamento: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos solicitados. 
 
d) Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas 
ficando ao encargo da contratada. O controle de qualidade do fornecimento é de sua 
responsabilidade, bem como visando a repetição de procedimentos às suas próprias 
custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade. 
 

CLÁUSULA NONA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
Ofertar produtos de primeira qualidade. 

 
Entregar o material conforme especificação, marca e preço registrados, nos 

locais estipulados neste Termo de Referência. 
 

Efetuar a entrega total do(s) item(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) expedida pela 
Secretaria de Saúde do Município de Alagoinha - PE. 
 

A empresa vencedora além das demais responsabilidades previstas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, obrigar-se-á a organizar-se técnica e 
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administrativamente de modo a cumprir com eficiência o exposto neste Termo de 
Referência. 
 

Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência. 
 

Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo ou em parte o(s) produto(s) 
em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da 
notificação que lhe for entregue oficialmente. 
 

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer 
exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais 
de direito, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas 
épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade 
solidária ou subsidiária do Município de Alagoinha - PE. 
 

A licitante vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer 
impropriedade do produto, desde a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria 
Municipal de Saúde de Alagoinha - PE, não restando qualquer responsabilidade ao 
Município, sequer subsidiária. 
 

Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa 
vencedora. 
 

A mercadoria deverá ser transportada em veículo apropriado em cumprimento 
das leis vigentes. 
 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da abertura da Sessão Pública, suspendendo-se este prazo na hipótese 
de interposição de recurso administrativo ou judicial. 
 

Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas neste Termo de Referência. 
 

Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Transferência e Subcontratação 
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 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma, parcelada, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 
do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
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 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Rescisão 
 
 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 28 de Março de 2023. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

H G A COSTA COMERCIO DE ARTIGOS ODONTO MÉDICO HOSPITALAR 
HERICO GILMAR ALMEIDA COSTA 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________       __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
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CONTRATO Nº 011/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: GFS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 

PARCELADO, DE ALIMENTOS ESPECIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALAGOINHA - PE. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 
  
 Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três 
(28/03/2023), de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e de outro, a GFS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
estabelecida à Av. Governador Miguel Arraes de Alencar, nº 1380, Bairro Ponte dos 
Carvalhos, CEP 54.580-773, Cabo de Santo Agostinho - PE, CNPJ nº. 
40.368.186/0001-50, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor GILTER MANOEL SAMPAIO, portador da Cédula de 
Identidade nº. 7.475.000-37 SSP/BA, CPF nº. 960.177.835-72, e de acordo com o que 
consta no Processo Licitatório nº 004/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 
004/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento, 
parcelado, de Alimentos Especiais para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Alagoinha - PE, obedecendo integralmente os documentos constantes do 
Processo Licitatório nº 004/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 004/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 004/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 004/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024 de 20 
de Setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e Decreto Municipal nº 042/2020, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas sobre licitação em vigor, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO 
DA GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS. 
FONTE DE RECURSO: 3 MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE (LC Nº141/2012) - 1.501.0000 
DESPESA LOA: 438 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 1280 DESPESA PPA: 322 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 85.234,80 (oitenta e cinco mil e duzentos e trinta e 
quatro reais e oitenta centavos), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº 1, 3, 
4, 7 e 10, licitados e ganhos pela CONTRATADA. 
 

Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Preço Unitário 
(R$) 

Valor Total / 
Item (R$) 
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1 FÓRMULA INFANTIL APTAMIL 
PREMIUM 1 DANONE 0 A 6 MESES COM 
400G. Fórmula infantil em pó para bebês de 0 
a 6 meses. Fonte de prebióticos (GOS/FOS) e 
nucleotídeos. Rico em DHA e ARA. 

unidade 
 

DANONE 
 

APTAMIL 1 
 

60 
 

31,97 
 

1.918,20 
 

3 Fórmula Infantil Aptamil Soja 1 400g. Fórmula 
infantil à base de soja para lactentes de 0-6 
meses de vida. não contém proteínas lácteas. 
Fonte de prebióticos (GOS/FOS) e 
nucleotídeos. Rico em DHA e ARA. 

unidade 
 

DANONE 
 

APTAMIL 
SOJA 1 

 

60 
 

57,98 
 

3.478,80 
 

4 Fórmula Infantil Aptamil Soja 2 400g. Fórmula 
infantil de seguimento enriquecida com soja e 
ferro, que fornece nutrientes em quantidades 
adequadas para lactentes a partir do 6º mês de 
vida. 

unidade 
 

DANONE 
 

APTAMIL 
SOJA 2 

 

60 
 

46,38 
 

2.782,80 
 

7 FÓRMULA INFANTIL NEOCATE LCP 
DANONE 0 A 3 ANOS COM 400G. Fórmula 
infantil em pó para bebês de 0 a 3 anos. Ideal 
para todos os lactentes, inclusive os com 
intolerância a lactose. Fonte de aminoácidos 
livres e DHA e ARA. Não contém Glúten nem 
Sacarose. Zero Lactose. 

unidade 
 

DANONE 
 

NEOCATE 
LCP 

 

150 
 

205,54 
 

30.831,00 
 

10 FÓRMULA INFANTIL PREGOMIN PEPTI 
DANONE 1 A 3 ANOS 400G. Este produto 
não é leite em pó. Indicado para lactantes e 
crianças de primeira infância. Contém ARA e 
DHA. Ideal para crianças que têm alergia à 
proteína do leite de vaca. 

unidade 
 

DANONE 
 

PREGOMIN 
PEPTI 

 

450 
 

102,72 
 

46.224,00 
 

Valor Global R$ 85.234,80 (oitenta e cinco mil e duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Da Vigência Contratual 

 
 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos termos da Legislação vigente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Prazo De Entrega 

 
O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
Do Local e do Prazo de Entrega, da Forma de Pagamento, Qualidade e Prazo de 

Contratação 
 
a) Local de entrega: No prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, CEP 55.260-000, Alagoinha – PE, em dia 
útil e horário de funcionamento. 
 
b) Prazo de entrega: Até 05 (cinco) dias corridos, de forma parcelada, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
c) Forma de pagamento: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos solicitados. 
 
d) Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas 
ficando ao encargo da contratada. O controle de qualidade do fornecimento é de sua 
responsabilidade, bem como visando a repetição de procedimentos às suas próprias 
custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade. 
 

CLÁUSULA NONA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
Ofertar produtos de primeira qualidade. 

 
Entregar o material conforme especificação, marca e preço registrados, nos 

locais estipulados neste Termo de Referência. 
 

Efetuar a entrega total do(s) item(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) expedida pela 
Secretaria de Saúde do Município de Alagoinha - PE. 
 

A empresa vencedora além das demais responsabilidades previstas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, obrigar-se-á a organizar-se técnica e 
administrativamente de modo a cumprir com eficiência o exposto neste Termo de 
Referência. 
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Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência. 
 

Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo ou em parte o(s) produto(s) 
em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da 
notificação que lhe for entregue oficialmente. 
 

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer 
exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais 
de direito, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas 
épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade 
solidária ou subsidiária do Município de Alagoinha - PE. 
 

A licitante vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer 
impropriedade do produto, desde a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria 
Municipal de Saúde de Alagoinha - PE, não restando qualquer responsabilidade ao 
Município, sequer subsidiária. 
 

Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa 
vencedora. 
 

A mercadoria deverá ser transportada em veículo apropriado em cumprimento 
das leis vigentes. 
 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da abertura da Sessão Pública, suspendendo-se este prazo na hipótese 
de interposição de recurso administrativo ou judicial. 
 

Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas neste Termo de Referência. 
 

Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Transferência e Subcontratação 

 
 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Alteração Contratual 
 

 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma, parcelada, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
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b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Rescisão 

 
 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 28 de Março de 2023. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

GFS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI  
GILTER MANOEL SAMPAIO 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_______________________________       __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 
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CONTRATO Nº 012/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E 
PARENTERAL - CENEP LTDA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, 

PARCELADO, DE ALIMENTOS ESPECIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALAGOINHA - PE. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 
  
 Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três 
(28/03/2023), de um lado o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, 
residente e domiciliada à Rua Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - 
PE, CEP 55260-000, e de outro, a CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO 
ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA, estabelecida à Av. Caxangá, nº 
5455, Bairro Várzea, CEP 50.740-000, Recife - PE, CNPJ nº. 01.687.725/0001-62, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor BRUNO JOSEPH CALDAS BORGES, portador da Cédula de Identidade nº. 
6.721.843 SSP/PE, CPF nº. 068.844.894-13, e de acordo com o que consta no Processo 
Licitatório nº 004/2023/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 004/2023, tem entre si 
justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, que se regerá pelas 
CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento, 
parcelado, de Alimentos Especiais para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Alagoinha - PE, obedecendo integralmente os documentos constantes do 
Processo Licitatório nº 004/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 004/2023 e, seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 
contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 
Licitatório nº 004/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 004/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024 de 20 
de Setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e Decreto Municipal nº 042/2020, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas sobre licitação em vigor, e 
legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 1005 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO 
DA GESTÃO DO SUS 
AÇÃO: 2.82 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS. 
FONTE DE RECURSO: 3 MSC/STN - 1.500.1002 IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE (LC Nº141/2012) - 1.501.0000 
DESPESA LOA: 438 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 1280 DESPESA PPA: 322 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, a quantia de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), o que 
corresponde ao fornecimento dos itens de nº 11, licitados e ganhos pela 
CONTRATADA. 
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Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Preço Unitário 
(R$) 

Valor Total / 
Item (R$) 

11 

SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL 
FORTINI PLUS SABOR BAUNILHA COM 
400g. Indicado para crianças de 3 a 10 anos. 
Zero glúten e lactose. 

unidade 
 

NESTLÉ 
 

NUTREN 
JUNIOR 
LATA 

C/400G 

220 60,00 13.200,00 

Valor Global R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 
de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 
pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Da Vigência Contratual 

 
 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos termos da Legislação vigente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Prazo De Entrega 

 
O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
Do Local e do Prazo de Entrega, da Forma de Pagamento, Qualidade e Prazo de 

Contratação 
 
a) Local de entrega: No prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, CEP 55.260-000, Alagoinha – PE, em dia 
útil e horário de funcionamento. 
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b) Prazo de entrega: Até 05 (cinco) dias corridos, de forma parcelada, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
c) Forma de pagamento: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos solicitados. 
 
d) Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas 
ficando ao encargo da contratada. O controle de qualidade do fornecimento é de sua 
responsabilidade, bem como visando a repetição de procedimentos às suas próprias 
custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade. 
 

CLÁUSULA NONA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
Ofertar produtos de primeira qualidade. 

 
Entregar o material conforme especificação, marca e preço registrados, nos 

locais estipulados neste Termo de Referência. 
 

Efetuar a entrega total do(s) item(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) expedida pela 
Secretaria de Saúde do Município de Alagoinha - PE. 
 

A empresa vencedora além das demais responsabilidades previstas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, obrigar-se-á a organizar-se técnica e 
administrativamente de modo a cumprir com eficiência o exposto neste Termo de 
Referência. 
 

Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência. 
 

Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo ou em parte o(s) produto(s) 
em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da 
notificação que lhe for entregue oficialmente. 
 

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer 
exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais 
de direito, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora, e deverão ser pagos nas 
épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade 
solidária ou subsidiária do Município de Alagoinha - PE. 
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A licitante vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer 
impropriedade do produto, desde a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria 
Municipal de Saúde de Alagoinha - PE, não restando qualquer responsabilidade ao 
Município, sequer subsidiária. 
 

Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa 
vencedora. 
 

A mercadoria deverá ser transportada em veículo apropriado em cumprimento 
das leis vigentes. 
 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da abertura da Sessão Pública, suspendendo-se este prazo na hipótese 
de interposição de recurso administrativo ou judicial. 
 

Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas neste Termo de Referência. 
 

Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Transferência e Subcontratação 

 
 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente 
o objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE 
ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
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 O fornecimento se dará de forma, parcelada, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 
assinada por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 
ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade 

dos mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 
 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no 
contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 
a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou 

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por 
cento) do valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 
vista do processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 
respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso 
esta tenha sido dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia 
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração 
exigirá o recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, 
conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Rescisão 
 
 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 
de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 
CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 
perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
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Foro 
 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 
para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 28 de Março de 2023. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 
 
 

CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL - 
CENEP LTDA 

BRUNO JOSEPH CALDAS BORGES 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________       __________________________________            
CPF:                                                     CPF: 


